INDICAÇÃO Nº 
976
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado a edição de Súmulas para as matérias pacificadas por essa Egrégia Corte.

JUSTIFICATIVA

O legislador brasileiro vem adotando, nos últimos anos, mecanismos processuais para agilizar a tramitação dos processos. Um desses mecanismos é a súmula vinculante e a impeditiva. Elas contribuem com a agilização da Justiça na medida que evitam os processos repetidos cujo resultado já é conhecido e os recursos meramente protelatórios. 

A Emenda Constitucional nº 45/2004, denominado “Reforma do Judiciário” trouxe uma diretriz clara ao legislador e aos operadores do Direito: a tutela jurisdicional deve ser entregue ao destinatário no prazo mais curto possível.

A adoção de súmulas para matérias pacificadas no Tribunal de Justiça, ainda que não tenham efeito vinculante, possibilitará um melhor equacionamento dos julgamentos, com economia de recursos públicos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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